Lei Nº 2888/2017.
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LEI Nº 2888 DE 31 DE AGOSTO DE 2017.
Altera a redação dos art. 87, §4º da Lei Municipal nº 1620/2003.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. O art. 87, §4º da Lei Municipal nº 1620/2003 passa a viger com a seguinte redação:

Art. 87.................

§4º - Cessará o pagamento do adicional de insalubridade e periculosidade quando:

I – a insalubridade ou periculosidade for eliminada ou neutralizada pela utilização de equipamento de proteção individual ou adoção de medidas que conservem o ambiente dentro dos limites toleráveis e seguros;

II – o servidor deixar de trabalhar em atividades insalubres ou perigosas;

III – o servidor negar-se a usar o equipamento de proteção individual;

IV – nos períodos em que o servidor estiver em licença saúde.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 31 DE AGOSTO DE 2017.
                     João Scheeren Haas,

                                                                                                Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.                                                                
Andrei Poersch Becker,

Secretário de Administração.
